
VERE SANTOS 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafi 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NR 041/2016 

ALTERA A LEI N°- 3.267, 07 DE OUTUB 
1992, QUE CONCEDE PASSE GRATUITO EM 
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS A 
DEFICIENTES FÍSICOS COM DEFICIÊNCIA DE 
LOCOMOÇÃO E DÁ OUTRAS-PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Munic9al de Conselheiro Lafaiete, decreta: 

Art. 12-O art. 5 

seguinte redação: 

da Lei d 3.267, de 07 de outubro de 1992, passa a viger com a 

  

Art. 52 - Para se beneficiar da presente Lei, q .renda do deficiente físico, 

compro vadamente, não poderá ultrapassar de 02 ('dois) salários mínimos. 

Art. 2 - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicaçãd. 	
1 

SALA DAS SESSÕES, 23 PE JUNHO DE-2016. 

À Procuradoria do legislativo 
para Parecer 

4Pj MAC 

A Comissao de legislação, Justiça 
e Redação para Parecer. 

44 1 	i JG  

Presidente 

À cSuão de 9prsiços P4bllcos, Mmmi 
Mnldpal. Po!hica Urbane Rurat sara P,, 

~PresIdínfe 

À cMsTô de Direitos Humanos. Ci( 
e Direito do Consumidor para Parecer. 

1Q ; oZi t4  

Presidente 

Rua Assis Andrade, 540 - CentiN, 
Fone (O**3 1) 37 

Presidente 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 1,9 	-. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei 3.267/92 previa que a renda familiar do deficiente físico não poderia 
ultrapassar 02 salários mínimos. 

O presente projeto visa a alteração para "a renda do deficiente físico não poderá 
ultrapassar 02 salários mínimos." 

Tal alteração se faz necessária pelo fato de que em muitas famílias de deficientes 
físicos, a renda familiar ultrapassa os 02 salários mínimos exigidos, no entanto, devido à 
deficiência do mesmo, as despesas mensais aumentam muito. 

Assim, ainda que a renda familiar seja maior que os 02 salários mínimos, não são 
suficientes para manter todos os cuidados que um deficiente físico requer. 

Diante do exposto, peço aos nobres colegas vereadores que apóiem este Projeto de 
Lei. 

SALA DAS SESSÕES, 23 DE JUNHO DE 2016. 

JAE]'SJ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG 
Fone (0**3l)3769_8100_  Fax  (0**31)376981O3 
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PROJETO DE LÉLWH/20l6 

ALTI1tÇ A LEI N° 3.2675 i 'it 
OUTUBI$O DE 1992, QUE CONCEDE 
PASSItGRATUITO EM TRANSPORTES 
COLflJYPS 	URBANOS 	A 
DEFINTES 	FÍSICOS, 	COM 
DEFItÏÊNC1A DE, LOCOMOÇÃO E DÁ 
OUTÍbÇS PROVIDNCIAS 

Câmara Muhicipal do MunicipiJjaeonse!heiro Lafaiete, decreta:11 

Art. 1° - O ar. 5° da Lei no 3.267, d' 07 de outubro de 1992, passa a viger 
com a seguinte redação: 

ML. '5° - Para se beneficiar da prç"~'1,2dnte Lei, a renda do deficiente físico, 
comprovadamente, não poderá ultrapassar de 02:(dois) salários mínimos. 

II 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor idata de sua publicação. 

SALADAS SESSÕES, 16 E JUNHO DE 2016. 

VEREADOR aJDR$ )rD"k NTOS 
1. 



A Lei 3.267/92 prbvia que a renda fÁilir do deficiente físico no poderia 
ultrapassar 02 salários mínimos. 

O presente projeto visa a alteração para 'a renda do deficiente físico não poderá 
ultrapassar 02 salários mínimos." 

Tal alteração se fazuecessária pelo fato de que em muitas famílias de deficientes 
físicos, a renda familiar ultrapassa os 02 saláris mínimos exigidos, no entanto, devido à 
deficiência do mesmo, as despesas mensais aurl1ntain  muito. 

Assim, ainda que a renda familiar seja rna . ior que 02 salários mínimos, não são 
suficientes para manter todos os cuidadõs que upi deficiente físico requer. 

Diante do exposto, peço aos nobres coligas vereadores que apoiem este projeto 
de lei. 

SALA DAS SESSÕES, 18DEABRIL DE 2016. 
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LEI N2 3.267/92 qJ,j9. ju: 4.eUG:I3. 

CONCEDE PASSE GRATUITO EM TRANSPORTES 00.1ETIVCS URA-

NOS A DEFIC I ENTES risicos, COM DEFICI4CIA DE LOCOt~',0-

ÇXO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lofeiete decreta e 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. R Fica concedido o passe livre em transportes coletivos aos 

deficientes ?Tsicos !imitados sua rpria occcgao do 

forma perrnnento, ou Aquele3 portadores de grave defici2 

eia 4sica e/ou menta, que torne incapacitado a que!quer 

atviSS laberattiva, tort&z de forma Permenente. 

§ fl 	A d3F!cinca fisica ser5 aferida pela Secretaria de Sa- 

de do ïiunictpio, mediante exame atestando a dificuidede ' 

de iocomocao, 

§ 29 Para cobrir es despesas decorresres da presanto 	f-' 

cam os cozceasionLrios dos transportas pbNcos tez 

dos a afinar em seus vei'CMIOS propagandas prcie rt em 

tariadas p&o Munic!pio. 

Art. 2 	O deficiente, beneficrio. desta La!, devera cSrigatri 

mente,, apresentar na @ao competente da Prefeitura Mun 

c-aI atestado m&lico conprobatkio da def:c;6c:e, 

manto de identidade e um retrato 3M pare cisso S eCnP 

teira para acesso gratuito ao transporte coletivo urbano. 

Art. 32 . Os deficientes fisicos, objeto deste Le, teu zoesco 

ao ;nibs pela porta de frente, 
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do d.ficle*p físico seja imprescindível e ajuda 
acompanh ente. 	 éN 

Apt, 5P  Para se beneficiar da presente Lei, a 'renda familiar do 

deficiente físico, comprovademente nc pode!4 tiltrepes 

ser de 02 (dois) sa)rios ofnlwos. 

Art. 6 - A presente Lei serã regulamentada nuca prazo nexino de 

30 (trinta) dias, e partir de sua pubticaço e prrnalga 

çh. 

Art. 7 - Revogam-se as diczpcsiqes. em contr4rio, entrando esta 6' 

Lei ora vigor 30 (trinta) dias aps sua pubIic€ço. 

Mando, portento, e todas ss autoridades a qucr o 

cimento e execuço desta Lei pertencere?i que & 

e e façam cumprir to inteiramente corno nela se cont&i. 

- 	 PAL 	 L 	OSLIOC. 	 E  

-AOS 07 DE OiTÜ0 DE 1992. 

0-Y ARtik RAC5SCC 

Peefe'to 
°&Q 



Mu'PIt1ii DE Ç 
ÉsApç 

ALTERA REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL *1 
CONI Ci~t PASSE GRATUITO EM TRM 
cÍ3IETIVOff t)flJOS A DEFICIENTES E DiL 

A SmaÊaMufiíipa1 de Conselheiro Lafaiete decretat 
o a seguinte Lei: 

O artigo l e seu parágrafo 1°, bem corno o artigo 2°, da referida rdpaw-
sam a ter a seguinte redaçip: 

"Art. I' - Fica concedido passe livre em transnortes coletivos aos deEciüt 
fisicos dou mentais, limitados a suaprópria locomoção, de fom)a pciina-
nente, e que õs tomem incapacitados a quatqnerdtivitiade laborativa. 

A dr6i44 	 SccÇSfl4fllQpa1 de Saúd;i 
êraves ,relacinn 

- Cegueira total; 

- Perda de um ou mais membros. nos~$*€pie a prótese for imp 

- Deficiência mentatgpve com diítúrbioskàfiiótores ou perturba 
vida orgfitjica e/ou sociaL 

Art 	- O delibiente. beneficiário desta i4 deverá comparecer ao E 
tamento de Serviço Social, para inserii.ão e marcação do - exame pe 
munido dos seguintes documentos: eompttnnte de residência. cartei 
identidade, dois retratos 3 x 4 recente e laudo do médico que acomp 
caso.' 

Art. 2°. 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi 
cru contróiin. 
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a todas as autoridades a quem o conhecimtdo e execução 
que a cumpram a façam cumprir, to inteiramente 

is. 

IRA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFATETE, AOS 16 
, - j-  JJÍÀbO -MÊS DESETE IBODj 1997. 
t 

-: 

MKTICE\ 1,101 	'AlVA 
-t 	 Pr'".i t 	Ii r 

55  

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
ÉtÁno  DE 

Dr. JOtMrÔNrO 
ro—or 

-4 

Pf  IS CHAGAS 
unicipai 

15: 

5: 

5 5 

e - 
'5 

kç-5 t 
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Câmara Muiiicipaide Conselheir 
ESTADO DF, MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislattw3" 

PARECER N 0781201€ 

Projeta de Lei no Ó41/20j6 
Úé autoria do Vereador Sandro José dos 'Santos, o anexo Projeto 

de-Lei Altera a Lei n9  3.2Z deí17 de Outqib'o de '1992, que `Concede ptzsse 

g?üt4lto' em travísportés, coletivos 'urba'os. a deficientes físicos com 

deficiência dó /ocpmoçã 

ente acompanhada de 

s de tis. 04 a 09. 

A. 

fqstificativa fis. 03e 

4 

r 

lbgalidade, n 

é comum 

'Or 

a da condi4ão de 

I\O à'iniciativa; que 

ncerites à Lei 

interes 

legislação vi 

1N)bpP ta:éiií\esnta 	fl 	rçVXS qtj 

'edone íeàcompkpci 	r 13 

do 'os dijPivos rela 
11  

?cktio e Conselheiro Lafaiete. 	
vA 1 \Ç\qIa 'tém competênciã para Jqlar s 

e}ii%tapdo a ieiQJaçâo teder? 

:bt 	lsevê aproo tade'lCi(a 	ànCis 

ntQf4é,kabei44óeí paíe(jr& tos 

suntõs de 

e couber. 
objetiva alterar 

ibus de transpoite 
- 	- 	1 	3 fA3 coletivo urban'o 	 s nce. • o com,  base ha ienda do 

4ênaqúte, rlirnitada a dois sal4ijs ,Mínio, não mais nã tenda familiar 4o 
mesmo. 

A Carta Constitucidnal, em, seu árt,  30, V, reserva pos Municípios 

a competência 'jara brgaizar e prestat, diretamente ou sob reginie de 
- 	 - 	 r 

conçessão' pu permissão, o serviços, públicos de i'ntdrese lot1, intIuindoo de 

transporte coletivo, -que tem taráter essencial,: pincfpio reiterado pela 

Constituição 'Estadual, Si seu-art. 170,Vi; e pela Lei Orgânica Municipal, em 'seu 

art. 13V, ç art. 1,86Br. 
.1 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CnsèIheir6 Lafaiete - CEP 36.400-000'- Ir(31) 3769-8100 :TeIeIx?7698103  

E-mail: da'mára©cmpraconseIheiroIafaietõ.mg.gov.br 	Site: wwwca(flaraconselh'eÍrolafaiee.fl\Q.gov.br  
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Câmara ivifiniçipal de' Conselbeir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislati.'o 

Sendo assim, resta evidente que  Mqnicíplo 	detém competência 
k 

para organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 

os serviços públicos de •fnterésse lqcal, incluindo Õ. da transpqrte• coletivo, 

ficando incumbido de -,resolver assuntos relatiortados á ponto de paráda e - 

circulação de coletivo. 	
* 

A dignidade dá pSoa hümàna é um dos-fundamStçs do Etado 

br'asilirç, oniÔ expres a £onstiftião da República 

a constituição de uma 

egundo oartio 39•  Conio 

fe\fradiam pelo texto 

' qçqt&ÇãÕ ao defiêiente 

Fedérativa d& Br 

sociedade justa e so 
À 

.princípiõs fun 

constitucional t, 

físico como UIh\1?  pti1n 

I(o (í41uk 
;1 \ / 

de lei' versá'ndô s 

restiçao d? \!QQ 

exprêssamènte pçeist na 	 da Re 
\'J\ 

restritiva no cQo'rega.$1a-fmcIat1v1J 

ls temstlpÇvos à 

admite a iii 

usuários dos s 
	Q16 5w'r 'monip 

serviços públicos ser,  do Poder-RjffiÇ,hao  há"na CÔnsituição da República 
4ç ,#'> 

4ispõsitivoqu vede a iniciativa par'1entar para-leis, quecriem direitqs para os 

.usuários. Assim, analisando dó ângulo do processo 1egiiaivo, precidmente da 

iniciativa da lei, nãQ há yf cio deM'c iiativa eM' lei 4u,e amplie o ditëito dos 

deficientes físicos ao passe livre no transporte, coletivo urbahc. 

O Ti-ibunal. de justiça do Estadà 'de Minas Gerais já se manifestou 

sobre a constikucionalidade 4e-Jeis de iniciativa 'parlarnentqr que tratam do 

assunto,in ver45isr 

IY 

6 'tema p4tção de se 

deva ser resecvada 

tação d projetós 

os, temps que a 

qüeles casos' 

de -foi 'rn"a 

ço público que 

re q direitos 'dos 

iTcfa- para prestação dos 

Àuà Assis And'rade, 540 - Centrc - Conselheira çafàiàtet CEP36.40õ-OOb - ?G 1) 3769-8100 - 1'eiefa 3769-8103 

E-mal!: camara©camaracbnselheirolØaiete.mg.gov.br  - Site: www.camar'adonseIhekoIafaiète.hig.gov.br 
1 
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Cmara Municipal de Cóflselheir 
:EsTÀpO DÈ MINA dERAIS 

Prôcutadaria do Legislativo 

'EMENTA: Aço 'Direta de Incojistitúciorialídàde. Lei" do - Munkfrcrd 
Além :Paraíba, Transporte grqtuitp para  portadores de doenças. tei 
proniulgqqó pelei Câma?a.Alegixç6o de 'ício de ihiciativq. 
Improcedência Isenção de tarifa (preço público) de Transporte coletivo 
Matéria tontratuái 'Imj1aco negativo hd orçamento. Ausência -de 
demonstração. Previsão dê medida compqnsata,içtossívej ilegalidade. 
Qyestão - a ser dit'imidà nas vias ordinárias. Improcedência da 
representação. --A lei impugnada tiidá de hipótese de i.sepç4o p'e"tat,fa:. 
(preço público) de transporte ,coletivo no u,pc? mpxo, tratando, pois, de 

o de serviço), e não orçamentária, de 
o tributária, não, dstbndb inserida 

o Executivo. (AÇÃO DIRETA 
46610. 4/000 PELA TOR' 

009 -v.u.) 

matéria contratO a 
orgcínlzaç 
nbro n' 

QEItÍ 
às. # 

Y 

EMINTA: Açãcr Di?etu 	de 
l'çapsporÇe-pilétivo urbano. G 
Pdderçã :deH Empresas de 1 
pertinência tëmúdc" ara, prd 

uciorial(dade. Leis :Muhicipqi. 
aos, idqwse defltientesjjsiços.A 

o e / de - Paèsageiros não detém 
ãs diretâ d 

4- 

A 
2098j 

½ ,a -rviço públicó. jVÉ4o há iii on 
cio tiizçi de vereadõr $76' acarreta d 
'tira ço m ressãlva-própí'ia de existêi 
e sdp?esumé na forma da lei. juIgO-'11sê'i 
Âq DIRETA DE lNC'OJ'lSTITtJION L 

009':-'. COMARCA - DE flRUMAD - '[5 
MElbfr. MEtO- coiffg SUPERIr ,1 

AÇÃO,WENC1DOS OS 'Q '. 
EYNAtbOX!MENES "1 

WNI 1.00 
E12JPÍJRr EMa SR DES., 

OCEQENTE 
4 

S CE2IO CÉSAR 
5 4À4QEIRAJ  JOSÉ-

PAULA 
ost

PAULA E GERÀLÔO 
ai ã'e'i tiça  de Mtnis  cera is, de 

arifà. A política de 
çial, que- transcende'  

e quandba lei de 
lica, çóntém garantia 

3 bftjdaç4flnance:ra 
ese}itüção. 

Ô.0.449279- 

AÇÃO'-DIRETA DÊ f IyplfiÇIONALIDADE. ILEGITIMIDADEATIVA. 
!NÉPCI4"DA INICIAL. PflÉLIMINARES REJEITADAS'. (R4TUIQADk bcr 
TRANSPORTE PÚBLICO PARA PACIENTES PORTADORES bÉCÂNCER 
EM TRATAMENTO  PORTADORES DE IMUNODEFIcJÊNcJA"H UMA NA E 
IMUNOPÉFICIRJyCIA- 	ADQUIRIDA 	-- 	HIV/AIDS. 
INÔÕNSTItIICIONALIDADE NÃO RECÓNI-JECIDA: VÍCIO DE INICIAtIVA. 
NÃO OCORRÊNCIA. POLÍTIÇÁ- PÚBLICA SOÇIAL. MATÉRIA NÃO 
RESÉR VÁ DA À'111IC'jATWÀ D6 cREEE DO PODER EXECUTIVO. Ckf4ÇÃO 
DE OBRLÔAÇORS -E ÇRSPESAS AO M!J&ItÍPIO '5kM A NECES$ÁRI4 
PRÉ VISÃÕ ORÇAMENTÁRIA OU $ONDK - DE CUSTEIO 
CORRESPONDENTE. INEXISTÊNCIA 4E$EQLUL1R10 ECONÔMICO-
FIRAÀ'CkIIRO. QUESTÃO AFETA -À1 LEtALIDADE. PASSE-LIVRE AOS 

7 

Rua Assis, Andrde, 4Q - Centro Conselheiro LSaiete -C'P 36.400-6ÕÔ - ?,(31-) 37S-8OO - Telefax769-8tQ3 

'E-mail: camara©camáraconselheirolafaiete.mg.gdv.t - Site:'www,camaráçôpselheiroIafaietê.rn9.goy.[ 



câmara Municinàl de ConselbeL i 	te 
ESTADO bEMINAS'GERAIS 	is 	, 

Pi-ocz~rqdoriad6Lçgisiatiyo 	r 

.POLICIAIS civis, MILITARES E conPb DE'SB7M: POS, 
INDEPENDENTEMENTE DE 'ESTAFEM ÉÀRDADQS. AUS$NcIA DE 
INÇO)YST1flJÇ1QNAL!QADE.- (omissis..a - A qüestão dq •gra&tdade do 

'tránsporte público aos pacientes portadores de câncer em tratámento e 
pacientes portqdores de imur&odeficxêocia humana e imunodeficiência 

-4 	adqufrida uut'/Álps co?nprovadantente carentes, n'ãó 4& 'resfleito, 
especiflcanie?ite, à orçjanizqção ow forma de prestação do serviço 
público, mas se relacIona -com as políticas jØblicasobiqis de inàlukão 
aos -portadores, de' deficiência, tratàndos de -um' importante 
instrumento de 

27/02/2013, publica çãb 'd&úmula em 

[ 1; 
MEfç44:.t  AÇÃO , DIRETA DE INCC NS' 

MUN}WPAL GRATIJIDAÓE DE TRANSHWt 
PqR7'4pORES DE- DEFIcIêNCIA - . Qi) 
ÃSsls)t GIA- -SOGIAL.,, - .. VÍCifr DE INLCI 

UMENTOSIJE DESPESÃS EAUSÊNCIA DE' 
E' ' 1IE NÃP.-41PLZcA EM 

'PR f 0' CiA DO S1JPR1O7Rl8UNAL Pj 
- 	 a» 	stiUdofiáI Mi deinic fatiga 

- &&J° da igualdade Wràbéi* na èfecp do" 
ompetêhcia de todos o entes da 

jw'2a 4 , 	 ia 	do Chéfe dó Executivo.- A 
rçãi #ftLts4W custeio não acarreta a 

ual, alteração dó cqúilfbrio 
iro do çontr' 	concesão, resultante dds 

uidadrdu 	ir unporte púbiíco?é questão afeta àftsfçra 
to 4a cor2stit 	•dsde.Náo,ç inconstitiícionalà.lei 

a jjratui'js trap dite3 coletjvbs municipais 
militares, 	' 'decai independentemente de" 

(TJMfl4A'çãôtDir' a ' .'ntY.0Qfl0.11.Oi148Í6/00O, 
£$PECI44L, julgamento em 

- :f32Qi3). 

	

,O'iIDADft -LEI 	 
E 'PfJRi.Ià ,UN1cIPAL ÃOS 
ErMO RELACIONADA À 

- INEXISTÊNcIA 
ISÃO qflçAMENÁRL4 - -. 

NSTITUC'IONALJLIADE 
; 

 
ERA JI- REPRESENTAÇÃO 

0 0 .Póder Lègisiativo 'ser não 11, 
re' 	ao!a á 4úqisquer qas rnaiepas.ae arribuiçãojeserilada cto Chefe 
dó Po' 'r Exeëutivo..ij.àusência cíe previsão orçamentária jiara a'despsa, 
décorrepte da 'edição' da' lèi não -implicd en - sua conseqüente 
inconstitucion&I!dade, Qbstan'do, t4o7s4 sua 'eficácia imediata. 2. 
Tribunal d&Jstiça de Minas Geçaisfrêcederites- do Éupre}no Tribunal 
Federal. (AÇÃO' DIRETA DE INCONSTITUCIONAL(DADE -)P 
1.0000:09SCf9 53 7-8/009 -.RELÁ'TOR -DÊS. MANUEL SARAM4GO - 

25.'0Z2011j 	4 

transporte 
fedér 
ausê) 
incõns 
etoi6mi?f' ;nc( 
bénejícios;da grat 

legalidade en 
hicipa que;prc 

os pó d'lEiais 
qo. 

EMENTA: Ação Tiirfl& de Tncontitucionalidade kDiptoita legal 'qüe 
prevê 4ratuidade no ,transpofte èolet/vo para pessoas poftadprai'de 
deficiência fica - Vicio de Iniciativa - Não ocorrM ria tom p&te ao 
Mu'ijicípjó Ieisraiy deptre óuirás matérias, sobre a or,qanização dos 
eviçospúblibos de interesse Iobal,.incluít7o ode transporte coletivo. Não 

inconstitucional a lei -'que institui a 'extensão da pratuidadé do 

'4 

Rua Assis Andrade, 540-' Centro :-conetheiro'Lafaiete - CEP.640O00 
- 	

(31) 3769-8100 ielefax j70941O3 

èfriaiI: carnaracamaráconsetheiroIafaiete.mg.govÀr - S'ité:-www4amaraconsM hei íoIafaite.mg.goV.r' 
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nstituciohalidade. 

ciar.sseá o soberano snaq quesito 

eficiência 

entds. 

GI,L}*&* iÓNd 
Procuradofa do Legislativ 

- OAB/MG 81.081 - 

1' 

ESTADO DE MINAS GERAIS  

1roburàdoria do Legisldtivo 

transporte pbiio municipal aos portadbres de,deJt$ç,ca sdi'eztes 
de doepças az-aves, por se trataj de medida de assisêffEía social a 
respeito da quál ínexiste vedação.para que o Município editá norma 
regu!amentandu a niqtétiit A ausênçia de previsão orçamentária -- 
Segundo precedente dq Supremo Tribuna! )"ed&aI 'a ausência de 
dotação orçamentária prévia em -iegis'!aØo' espçcífiçanâo qutor'i?za a 
declara do de incontituciona!idadé da lei; impedindo tãosomente:a sua 
aplicação naquele exercício finqnceiro Representãção rejeitada. FAÇÃO 
DIRETA-DE INCON$TJTUCIONALIDADE  N° 1..0000.1Q.0168,05- 3/000 - 

CA COMAR DE MAN1J4Ç 'EL4TOft EXMO. Sk DSS. PAULO cÉZln 
DIAS-COR 4 d1P iQf- 	.r't,0 ode2011) 

Câmara Municipal de ConseIh 	ro iete 

e afigura, reVestjcjà'das Ante 

li condições de 1eg 

Plenário. 

CO?4CLÚSÃO  

.também

Urba 

5 

'-r 	 .- 'ÀJm74 Comissac  n Jjis açao. J 9t4fde 

oiis39efl. e Serviços IunIicos, Admi stçqç,o, 

em'ser o 
1 

uvidàs 

p cipal, Política 

grafo únitó, do 

a JMja1;"tiJifk Humantis,'Cidadartia, DefeCl P<so c., 

U  

es( dos.$Te'f 

5 

e birê 

UoR 

Regimeiíto Inter 

TURNOS DE VOTAÇA'  

O Projeto 3leverá ser,  sdbhretido'a dois turnos de, discussão e Votàção 

(art. 23, do Reginiento Interno).' 

S.m.jt, ét Parecer, sob censura. 

dÕNSELHEIRO LAFAIETEA  i4DË JULHO DE 2016. 

- x 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO A 
TO DE LEI N041I2016 

EJ E.» 1 E N T E 
t)DL,(M  

Segue parecer em 021audas. 
	 Presidente 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n041/2016, que "altera a Lei nQ 3.267, de 07 de outubro de 1992, 

que concede passe gratuito em transportes coletivos urbanos a deficientes fisicos com defici-

ência de locomoção e dá outras providências", de autoria do vereador Sandro José dos Santos, 

vem à esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitu-

cionalidade, em conformidadecom o artigo 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Le-

gislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às £ 10/14, que con-

cluiu pela sua legalidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta, altera dispositivos da lei municipal que concede passe gratuito em trans-

portes coletivos urbanos a pessoas com necessidades especiais. De acordo com a legislação 

vigente, para ser beneficiada pelo passe livre, a pessoa portadora de necessidades especiais, 

deverá ter renda familiar inferior a dois salários mínimos. 

Com a alteração, o portador de necessidades especiais, deverá auferir renda individual, 

inferior a dois salários-mínimos. 

Em primeira análise, manifesta esta Comissão permanente que em relação à iniciativa 

e competência, a proposta encontra amparo na Lei Orgânica do Município. 

Outrossim, a Constituição Federal, confere aos municípios, em transcrição literal do 

dispositivo do artigo 30, inciso V, autonomia para "organizar e prestar, diretamente ou sob 

regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de 

transporte coletivo, que tem caráter essencial". O mesmo texto encontra acolhida na Constitu- 

ição Estadual. 
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VEREADOR JOSÉ CELESTINO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO P 
TO DE LEI N9041/2016 

Portanto, não há vícios formais, que impeçam a tramitação regimental da proposta. 

A proposta encontra reflexo em legislação estadual estritamente correlacionada, Lei 

21.121/14, que estabelece idêntico critério objetivo, para que pessoas portadoras de necessi-

dades especiais e idosos, tenham gratuidade de passagem em serviço intermunicipal de trans-

porte coletivo. 

Feitas tais considerações e nos limites do juízo de admissibilidade que se compete e-

mitir, manifesta esta Comissão Permanente que o projetoem análise, coaduna-se com o orde-

namento jurídico-constitucional vigente. 

CONCLUSÃO 

Por fim e vez mais, dentro doslimites da apreciação desta Comissão, conclui-se pela 

inexistência de óbice para a tramitação regimental do referido Projeto de Lei,consoante a re-

dação do artigo 117, §2, inciso E, alínea "a", do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 25 DE JULHO DE 2016. 

VEREADOR M. e MAGNO ROD • GUES 

VEREADOR JOÃO PAUL si')  RNANDES RESENDE 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS _ otG$ S& ,  

Zn e 4, 
PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E AI) II 	 b 

MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 041/2016 

Segue parecer em 02 laudas. 

EXPEOIENT k  

RELATÓRIO 

De autoria do Vereador Sandro José dos Santos, o Projeto de Lei n.° 041/2016 

"altera a Lei ti. 0  3.267, de 07 de outubro de 1992, que concede passe gratuito em 

transportes coletivos urbanos a deficientes físicos com deficiência de locomoção e dá 

outras providências ". 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição, por estar 

enquadrada dentre as disposições do artigo 89 do Regimento Interno desta Casa, foi 

dirigida à Comissão de Serviços Públicos e Administração Municipal, Política Urbana 

e Rural para que esta a analise e emita seu parecer. 
	 tz 

FUNDAMENTAÇÃO 

A presente proposição visa alterar a legislação vigente para estabelecer que a 

concessão do passe livre no transporte coletivo urbano será baseada na renda do 

deficiente, e não mais na renda familiar do mesmo, pois conforme bem salientado em 

sua justificativa, muitas famílias superam o limite estabelecido na legislação vigente 

para a concessão, sem, no entanto, suprir os cuidados que m deficiente fisico requer. 

Rua Assis Andrade, 540- Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Jsfiuiete - MG. 
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VEREADOR J O SÍRIO 

Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Estando atestada a legalidade e a juridicidade da presente propos 

parecer exarado pela Procuradoria do Legislativo às fis. 10/14 e da Co 

Legislação e Justiça às fis. 15/16, opinamos pela aprovação do presente projeto. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação  desta Comissão, somos favoráveis 

ao envio do presente projeto de lei para discussão e apreciação do Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE AGOSTO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 
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VEREADOR ÔNT 	VERINO DE REZENDE LOBO 

Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, DE 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DIREITO DO CONSUMIDOR AO PROJETO DE LEI 

N.041/2016. 

EXPEDIENTE 
«O iQ. '(G  

RELATÓRIO 

 

Presidente 

O Projeto de Lei n°: 041/2016, "Altera a Lei a3.267, 07 de outubro de 1992, que 
concede passe gratuito em transportes coletivos urbanos a deficientesfisicos com deficiência de 
locomoção e dá outras providências ", de autoria do vereador Sandro José dos Santos, vem a esta 
Cómissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de 
conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, ás £ 10/14, que concluiu 
pela legalidade e constitucionalidade, no mesmo sentido foram as Comissões de Legislação e 
Justiça (€15116) e de Serviços Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e Rural 
(£17118). 

FUNDAMENTAÇÃO 

Depreende da justificativa do projeto em análise (f.03) que a concessão do passe livre no 
transporte coletivo urbano será baseada na renda do deficiente e não mais na renda familiar. 

Por derradeiro, e nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emitir, 
cumpre mencionar que a proposta em questão, não encontra óbices constitucionais, legais e 
jurídicos para a sua regular tramitação. 

CONCLUSÃO 

Desta feita, conclui-se pela inexistência de óbice para a tramitação regimental do 
referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado pela tu ara em 
Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS 

VERE& 'ORB `0 NI OL 

VEREADOR WASHIN Te 1 ANDO BANDEIRA 

OMISSÕES, 01 D 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOM 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMNETOS AO PROJETO DE WJ# 

RELATÓRIO 	
isid0flt6 

O Projeto de Lei n 041/2016, que "Altera a Lei n°3.267, de 07 de outubro de 
1992, que Concede Passe Gratuito em Transportes Coletivos Urbanos a Deficientes Físicos 
com Deficiência de Locomoçüo e dá outras providências. ", de autoria do Vereador Sandro José 
dos Santos vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência 
orçamentário-financeira, nos termos do o art. 89, inciso III, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo alterar a Lei n° 3.267, de 07 de outubro de 
1992, que concede passe gratuito em transportes coletivos urbanos a deficientes físicos com 

19- 	deficiência de locomoção para que o passe livre seja concedido com base na renda do deficiente, 
até no máximo de dois salários mínimos e não mais de acordo com a renda familiar do mesmo.. 

A proposta em análise fora submetida a apreciação da Procuradora do Legislativo, 
posteriormente pelas Comissões de Legislação e Justiça e Serviços Públicos e Administração 
Municipal, recebendo pareceres favoráveis a tramitação e aprovação do presente projeto 

Quanto a apreciação por esta comissão, sob o aspecto da adequação financeira e 
orçamentária, não há óbice que possa inviabilizar a aprovação do projeto. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nos que nos compete analisar, esta Comissão é favorável à 
aprovação do Projeto de Lei em apreço e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

SALADAS COMISSÕES, Àflj TEMBRO DE 2016. 

VEREADOR TARC FRANCO MARTINS 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR WASHINGTON F ", - NDO BANDEIRA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC. 
Fone (0**31) 37698100_ Fax  (0**31)  3769-8103 



seguinte-redação:. 
'7 

AH. 5°--Par 
coihj,ovada 

Art. 2 —ilit'atei 

PALÁCIO DO LEØJ'L 
VINTE E UM DI48DUr 

L' \ 

renda do deficiente físico, -. 

) saláriosjníninws. 

- emvigor na dta de s -a"  i çaq 

ELT-IEIRO LAFAIEI'E, AOS 

tâmara Municipal de Conselheiro tablete 
ESTADO DE ~AS GE RAIS 

	/ 
PROJETO DE LEI N 041/20S 

1 

ALTURA A LEI N2  3267, 07' DE OUTUBRO DE 
1992, QUE 'CÕNCEDE PASSE GRATUITO EM 
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS Á 
:DEFICIENTES FÍSICOS COM DEFICIÊNCIÀ iÉ 
LOCÕMOÇÃO E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS. 

Oçõvo do Município de ConselheifoLãfaiete, poi-  seus representantes, decretou: 

A. l - O art. 5  da Lei n 3.27, de 07 de Qumbro de 192 passa a viger cot a 

/ACACK/ 
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GOVERNO DO .MZTNICIPIO DE CONSETJÍFIRO LAFÁJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.833, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

ALTERA A LEI N° 3.267, DE 07 DE OUTUBRO DE 
1992, QUE CONCEDE PASSE GRATUITO EM 
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS A 
DEFICIENTES FÍSICOS COM DEFICIÊNCIA DE 
LOCOMOÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro J .afaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a segqinte lei: 

Art. 1 - O art. 5° da Lei n° 3.267, de 07 de outubro de 1992, passa a viger com a 

seguinte redação: 
"Art. 50 - Para se beneficiar da presente Lei, a renda do deficiente físico, 

comprovadamente, mio poderá ultrapassar de 02 (dois) salários mínimos." 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS TRINTA 
E UM DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2016. 

Iva 	'e Imeida Cerque ira Neto 
Pre - itoMunici..l 

ntônio »ira ndade 
Procurador Geral 
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